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6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 10ª LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO – RO – 1º BIÊNIO, QUE SE REALIZA 
EM 22/03/2021, ÀS 8H30M, NO PLENÁRIO DESTA CASA DE LEIS.  
 

O R D E M     D O     D I A 
 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
-PROJETO DE LEI Nº 3.125/2021, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL POR RECURSO VINCULADO À RECEITA NO VALOR DE 
QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E TRINTA E CINCO 
REAIS, DESTINADO A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
-PROJETO DE LEI Nº 3.126/2021, DE AUTORIA DE PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO VALOR DE TREZENTOS MIL E DEZ 
REAIS, DESTINADOS A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS. 

 
-EMENDA MODIFICATIVA Nº 004, DE AUTORIA DO VEREADOR SÉRGIO TOBIAS, 
QUE ALTERA A EMENDA E O ART. 1º DO PROJETO DE LEI Nº 3.121/2021.  
 
-REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.121/2021, DE AUTORIA DOS 
VEREADORES SÉRGIO TOBIAS, CÁSSIO RIBEIRO, SIDNEI CORREIA, VICENTE 
PINHEIRO E JULIO COELHO, QUE DISPÕE: DENOMINA-SE DE VALDIR ALVES 
PEREIRA – CONHECIDO POPULARMENTE POR VALDIR DA SUCAN, O 
COMPLEXO ESPORTIVO DO BREJÃO, LOCALIZADO NA PRAÇA FRANCISCO 
PEREIRA DE ALMEIDA, BAIRRO NOVA PIMENTA, NO MUNICÍPIO DE PIMENTA 
BUENO. 
 
PROJETO DE LEI Nº 3.122/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR SÓSTENES SILVA, 
QUE DISPÕE SOBRE PENALIDADES A SEREM APLICADAS PELO NÃO 
CUMPRIMENTO DA ORDEM DE VACINAÇÃO DOS GRUPOS PRIORITÁRIOS DE 
ACORDO COM A FASE CRONOLÓGICA DEFINIDA NOS PLANOS NACIONAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL DE IMUNIZAÇÃO CONTRA A COVID-19. 
 
PROJETO DE LEI Nº 3.124/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR SÓSTENES SILVA, 
QUE DENOMINA-SE DE PAULO ROMEU CHIEZA, A FARMÁCIA CENTRAL 
MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO. 
  PIMENTA BUENO – RO EM, 19 DE MARÇO DE 2021. 
 
  CÁSSIO HENRIQUE MANHAMI CORADI RIBEIRO 
                                     VEREADOR PRESIDENTE 
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